
Reg. 117/22,4 - 22-02-2022

NAZARÉ
INFORMAÇÃO

INTERESSADO: JORG WERNER

LOCAL: Rua da cruz - Cruz - Serra da Pescaria — Famalicão

ASSUNTO: "Emissão Alvará"

PROCESSO Ng: 699/17

REQUERIMENTO Ng: 117/22

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em

DESPACHO:

de  
22-02-2022

Walter Manuel Cavaleiro Chicharra, Dr.

Preskiente da Câmara Municipal da Nazare

CHEFE DE DIVISÃO:

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

CHEFE DE DIVISÃO:
Dr a. Pau l a Vel o s o

Par a i n s er i r  n a o r d em d o  d i a  d a
próxima reunião da  Câmara
Mu n i c i p a l ,  c o n f o r me Des p ac h o  d o

Sr . Pr es i den te.
22-02 -2

Exmo.  Sr .  Presidente da Câmara Municipal ,
Co n c o r d o  c o m o  ex p o s t o .
À consideração superior

22-02-2022

Helena Pola

-Chefe da Divisão Administtativa e Financeira
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Helena Poia

chefe da Divisão Administrativa e Financeira
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NAZARÉ
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INFORMAÇÃO

Exma. Sra. Chefe da Divisão Administrativa e Financeira
Dr. Helena Pola

Na sequência da deliberação tomada pelo Órgão Executivo Municipal , em 25 de Março de
2019, de aprovação do licenciamento final da construção de moradia unifamiliar e muro de
vedação, a que se reporta o Processo de Obras n.º 699/2017, muito embora não tendo sido
ainda prestada caução pelo promotor da obra, estão reunidos os requisitos necessários para
submeter ao Órgão Executivo do Município, para aprovação, a respetiva Minuta do Contrato de
Obras de Urbanização.

Cumpre-me informar V. Ex.,  que a competente caução terá,  obrigatoriamente, de ser
apresentada pelo promotor, até à outorga do respetivo Contrato definitivo, nos termos a que
alude o n.º 2 do artigo 54.2 do RJUE.

Nestes termos, solicita-se à Câmara, a devida aprovação da dita MINUTA DO CONTRATO.

À subida apreciação de V.

22-02-2022

Olinda Lourenço

/
» A
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Município da Nazaré
Câmara Municipal

MINUTA DO CONTRATO

DE OBRAS  DE 'URBANIZAÇÃO

Aos di dois  mil e  vinte  e

dois, ne s ta . 'Vila  da  .7\1- - Concelho,

de .19 de Outubro de 2021, compa re ce ra m como

outorgantes: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Concelho, Ave n id a  'Vie ira 54, 2450-951

repre s entada  _por Wa fte r Ma nue l- Ca va le  iro Chicha rro, com

no 

05  de  J unho  de  2028 , com o  :MU 208752790, outorga ndo na

uso da

1



1 2

S EGUNDO: LUC IA 4 ZIN-3-(EIRO MARQUES CORDEIRO

PATRÍCIO, d ivorc ia da , na tu ra l da  _ fre gue s ia  de  Monte  Re dondo ,

ivry194.620.140, que outorga

na  qua lida de  de Procuradora de JÕR6 "IVERIsPER,
na ciona lida de titu la r do de identidade

£3')476yop.x,
01 de  Junho de  2027, COM, O  MJ promotor das

obras ck urbanização,
_pela solicitadora Etizabete .71. Gomes datado de 2 2 de  Novembro de 2021.

u n i:

2



1 2 meses _para

(

- 71,65 ,712 ( se tenta  e

um, via -gut-a , s es senta  e  cinco metros  quadrados ), conforme  cons ta

Disse  o representado do SEGUNDO 011TORGANTE:

Que .

699/2017. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dis s e  o P 'REMTIRO OTITORGA.NT:

-

2  -

te rre n o  in s c rito  n a  m a triz  _ p re d ia l - u rb a n a  d a  yre g u e s ia  d e

d o

Re gis to  P re dia l- da- .N-
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C.W4llS11£91.P R̀T.WITIRA.

O representado do SEG112\11)0 011TOR.qANTE e fe tua ra  po r s ua

a cima  ide ntifica da s , tudo de  ha rmonia  com os  proje tos  a prova dos ,

50.412,33 e ( cinquenta mí4
quatrocentos e doze euros e trinta e três cêntimos),

CLA.`USUCA.SEGUNDA.

C.Lku.S1ILA TERCEIRA
Ao a brigo do a rtigo 80.O 4 do R.J11E, o repre s entado do SE11.7\17D 0

0 1 1 TO2 tG2 tNTE
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representado do S EGUNDO OlITORG_ANIE. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

P a ra  ga ra n tia da b o a  e re gul.-a r trabaChos

2 do a rtigo 54.° da

montante  de 50412,33 e ( cinquenta mí£ quatrocentos
e  doze  e uros  e trinta e três cêntimos), c o n fo rme  d O c u me n to

- - - - - - - - - a  anexar ao contra to definitivo, de le  _fazendo

_parte  integrante .

C:CA.11S = S EXTA

alterada sem. o consentimento daquera entidade. - - - - - -

SEGILVDO (YUTORGALIV-

Municipa l-
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realizadas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLÁllS'ULA oiTA-VA.

4

CLÁllSlICA NONA

e ncontra r fixa do no RJ 'IlE ,

CLÁllSlICA DÉCIMA
De c orrido  o  p ra zo  de  ga ra n tia  dos  tra ba lhos  da s  ob ra s  de

o representado do SEG111VDO

0 1 1 2 O 2 G AN7 E ,

CL*1.1.511.1L4. DÉCIMA PRI:74EIRA

cessa a responsabilidade do representado do S EGVWDO

01170'RGM\TTE, d-

_prestada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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C.L.ÁrliSULA DÉCIMA SEGUN'D.A.

E m  c a s o  d á  n ã o  c o n c l u- s ã o  d s  o b r a s  d e  u r b a n i z a ç ã o  n o  _ p r a z o

fixa do na l icença,  _poderá esta , G i ma r a Muníciptil,. após

declaração da caducidade da mesma e _para proteção de interesses

de terceiros, promover a realização Los obras _por sua conta. - - - - - - - - - -

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Ao a br igo d -o a r t igo 102. (:)-A do RJ11E, a Câmara Municipal -pod erá

ordenar o embargo das obras de urbanização,  nos casos em que as

me sma s  e s t e ja m e m d e-sconformídade com o respetivo _projeto ou.

com as cond ições do l icenciamento,  salvo o d isposto no artigo 83.°

d o  R i l l E ;  s e  s e  v e r i f i c a r  a  v i o l a ç ã o  d a s  n o r m a s  l e g a i s  e

regulamentares  a j. ) f icáve is ;  ou ,  a ind a,  quand o executad as  sem a

necessária licença. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CLA'US'ULA DÉCIMA QUART.A.

:No  caso  d e  sus ji ensão  d os  t raba lhos  d as  obras  d e  urban i zação ,

_prevista,  na,  cláusula anterior,  a Câmara Municipal-promoverá  a

sua  rea l i zação /conc lusão  em reg ime  d e  ad min i s t ração  care ta  ou

de- empr e i t a d a ,  po r  con ta  d a- caução _prestada _pelo representad)

do SEG -U.MDO O'lllúR,Ç.121TITE, como descr ito nos a r tigos 1o5."

107.° do

'Este contrato foi  l ido e o seu (onteúdo tw_plicado aos outorgantes,

em .voz alta., e na _presença símulfânea de- todos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

:4 relu iva:

a) Garantia Bancária / caução --------_prestada em - - - - - - -

b) Cartão de Cidadão da Procuradora; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

• ____
--)
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Foram-me exibidos os seguintes documentos: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

-

b ) C a d e rn e ta  P re d ia l-

a rtig o  ma tric ia l-

O Presídente da Câmara,

'Wa lte r Ma n u e l-

A P ROCURADORA,

A OFICIAl PÚBLICA
DO MUNICÍPIO D.A_ .NAZ.ARZ
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